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  Senhor Presidente,  

  REQUEIRO, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba e após ouvido o plenário, que 

seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa para o Governador do 

Estado, Senhor João Azevedo Lins Filho, requerendo que sejam adotadas as 

providências necessárias para a instalação de dessalinizadores com energia 

solar fotovoltaica nas comunidades rurais do município de RIO TINTO– PB. 

 

 
As razões para essa solicitação são abundantes e dignas de nota. A 

escassez de água potável e a crescente crise hídrica representam um dos 

principais desafios enfrentados por diversas regiões do Estado.  

 

As comunidades rurais, em particular, têm experimentado dificuldades 

significativas no acesso à água de qualidade, o que afeta profundamente a 

qualidade de vida, a saúde e o desenvolvimento dessas populações.  

 

Os dessalinizadores acionados por energia solar fotovoltaica surgem 

como uma solução inovadora e sustentável para essa problemática. Ao 

aproveitar a energia solar, uma fonte de energia limpa e abundantemente 

disponível na região nordeste do Brasil, esses dispositivos têm o potencial de 

fornecer água potável de maneira contínua e econômica, reduzindo a 

dependência de fontes de água tradicionais e frequentemente limitadas.  

 

Além disso, a instalação de dessalinizadores movidos a energia solar 

fotovoltaica nas comunidades rurais da cidade em questão irá promover o 
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desenvolvimento sustentável, impulsionando a agricultura local, a criação de 

gado, a higiene básica e, consequentemente, o bem-estar da população. 

Também contribuirá para a mitigação de conflitos em torno do acesso à água, 

tornando essas comunidades mais resilientes diante das adversidades 

climáticas. 

 

Pelas razões expostas, e considerando a importância da matéria 

abordada, contamos com a colaboração dos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2023. 

   

 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 


